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PRESIDENTE

GABINETE DA VEREADORA SHEILA BELLO
INDICAÇÃO N°. 35 /2026.

Sala das Sessões, em 27 de março de 2026.
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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO
- Estado da Bahia -

Belo Lima
- Vereadora -

Certa de contar com a atenção de Vossa Excelência para esta indicação de grande relevância, renovo 
votos de estima e consideração.
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Atualmente, a Rua Boa Sorte encontra-se com o pavimento bastante deteriorado, apresentando buracos, 
irregularidades e desgaste acentuado, o que dificulta a circulação de veículos e aumenta o risco de 

acidentes, além de causar transtornos à população local.

O recapeamento da via é uma medida essencial para garantir mobilidade urbana de qualidade, valorização 
do bairro e melhoria na qualidade de vida dos moradores, além de contribuir para a preservação dos 

veículos que transitam pela localidade.
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A presente indicação tem como objetivo proporcionar melhores condições de trafegabilidade e segurança 
para os moradores, motoristas e pedestres que utilizam diariamente a referida via.

A Vereadora que o presente subscreve, após ouvido o Plenário e dispensadas as demais formalidades 
regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Mário César Azevedo - Prefeito do Município de 

Paulo Afonso, juntamente com a Secretaria Municipal de Infracstrutura, a realização de recapeamento 
asfáltico da Rua Boa Sorte, localizada no Bairro Moxotó, neste município.

Ressalta-se que a intervenção solicitada atende a uma demanda recorrente da comunidade, que enfrenta 
diariamente os problemas causados pela má conservação da via.


